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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

APOSENTADOS e PENSIONISTAS do IPREMA

PROVA DE VIDA ANUAL OBRIGATÓRIA
Dias úteis, das 8 às 16 horas, durante o período de 14 de setembro a 16 de novembro/2022
Rua Coronel Fagundes 180, centro Mairiporã/SP
Comparecer portando documento original com foto e comprovante de endereço atualizado.
A não realização da prova de vida acarreta a suspensão do pagamento do benefício.
Em caso de dúvidas ligue para o Iprema
(11) 4604-4892
(11) 4419-0668
(11) 4419-2477

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mairiporã - IPREMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências legais do edital 
do certame.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO
 GERAL

CLASSIFICAÇÃO COTA RACIAL 
(Nos termos do Decreto 
Municipal nº8.506/2018)

ANDERSON DE PAULA COSTA INSPETOR DE ALUNOS 40º 7º

Mairiporã, 17 de outubro de 2023

Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2022, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
GERAL

CLASSIFICAÇÃO 
COTA RACIAL 

(Nos termos do Decreto 
Municipal nº8.506/2018)

CAMILLE GIRÃO DANTAS GRAMUGLIA INSPETOR DE ALUNOS 25º -
TAMARA ISA CERQUEIRA SANTOS DE 
FARIAS

INSPETOR DE ALUNOS 48º 9º

Mairiporã, 17 de outubro de 2023

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMUNICADO

A Comissão Organizadora, Fiscalizadora e Julgadora do Programa “IPTU PREMIADO” 2023, usando suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9.707 de 01 de março de 2023, torna pública a HOMOLOGAÇÃO 
dos resultados dos sorteios realizados nos meses de junho, julho e agosto de 2023, divulgando a relação dos con-
tribuintes contemplados, que atenderam ao ato convocatório:

DEFERIDOS

RASPADINHA

PRÊMIO VALOR R$ NºS PREMIADOS REGISTRO IMÓVEL BAIRRO
1º   500,00 7133 1003517 CAPOAVINHA

CARTÕES DE COMPRA

PRÊMIO VALOR R$ NºS PREMIADOS REGISTRO IMÓVEL BAIRRO
1º   1.000,00 51399 524459 TERRA PRETA
2º      750,00 4452 191965 CENTRO
3º      500,00 7501 269590 CAPOAVINHA
6º      300,00 16655 239674 RIO ABAIXO
7º      300,00 19705 68012 ROSEIRA

11º      250,00 31909 507930 VILA MACHADO
12º      250,00 34961 528944 TERRA PRETA
14º      250,00 41116 439690 JUQUERI MIRIM
15º      250,00 44114 410357 TERRA PRETA
17º      250,00 50215 467073 TERRA PRETA
18º      250,00 53274 525698 RIO ACIMA

RASPADINHA

PRÊMIO VALOR R$ NºS PREMIADOS REGISTRO IMÓVEL BAIRRO
3º        200,00 38653 312274 TERRA PRETA

CARTÕES DE COMPRA

PRÊMIO VALOR R$ NºS PREMIADOS REGISTRO IMÓVEL BAIRRO
2º     750,00 52424 526141 CARAGUATA
3º     500,00 5473 290556 PQ.NAUTICO
6º     300,00 14626 61573 LUIZ FAGUNDES
8º     300,00 20728 106810 INVERNADA

11º     250,00 29881 487988 JARDIM DA MONTANHA
13º     250,00 36374 304212 CANJICA
14º     250,00 39034 329339 JD. CAPUAVINHA
16º     250,00 45168 399540 RIO ACIMA
17º     250,00 48190 1002590 CANJICA
18º     250,00 51238 1003962 TERRA PRETA
19º     250,00 4289 155411 JARDIM PAULISTA

RASPADINHA

PRÊMIO VALOR R$ NºS PREMIADOS REGISTRO IMÓVEL BAIRRO
1º     500,00 12598 460923 VILA SABRINA
2º     300,00 15644 17930 CARAGUATA

CARTÕES DE COMPRA

PRÊMIO VALOR R$ NºS PREMIADOS REGISTRO IMÓVEL BAIRRO
1º   1.000,00 49107 1003306 CANJICA
3º      500,00 5208 181234 CAPOAVINHA
7º      300,00 17412 1929 CARAGUATA
9º      300,00 23515 109487 SAMAMBAIA

12º      250,00 32666 247618 TERRA PRETA
13º      250,00 35717 256358 CACEIA
14º      250,00 38819 504698 JUNDIAIZINHO

Camila Maria Silva Santana Alvarenga
Presidente da Comissão

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Conselho Municipal de Alimentação Escolar
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A Imprensa Oficial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã, produzida pela Coordenadoria de Comunicação. Edição semanal podendo 
haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/. Diagramação 
e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: Ana Paula dos Reis Coimbra - 
MTB: 51.982/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0926

Atividades do Conselho Municipal de Alimentação Escolar

Aos três dias do mês de outubro do ano de 2.023, às 09:00 horas, os membros do Conselho Municipal de Alimenta-
ção Escolar, reuniram – se, na Secretaria Municipal de Educação, localizada à Av. Tabelião Passarella, 850 – Centro 
– Mairiporã - onde ocorreu reunião Ordinária deste Conselho Municipal de Alimentação Escolar, com a presença da 
nutricionista Tatiany Ribeiro Tasso Kvint do Centro de Referência de Alimentação Escolar, para deliberarem assuntos 
pertinentes ao Conselho.

Apresentação do cardápio de Outubro / 2023 – cardápio diferenciado do dia 09 à 11/10/2023 em comemoração ao 
dia das crianças.
Semana da Alimentação Saudável de 24 à 27/10/2023.
No dia 22 de setembro de 2023 o Conselho Municipal de Alimentação Escolar realizou visita técnica na Creche Mu-
nicipal Nair Monteiro Arnoni.
No dia 27 de setembro de 2023 o Conselho Municipal de Alimentação Escolar realizou visita técnica na Escola Mu-
nicipal Hipólito Ferrari.
No dia 27 de setembro de 2023 o Conselho Municipal de Alimentação Escolar realizou visita técnica na Escola Mu-
nicipal Vereador Renato Pinho.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Turismo de Mairiporã - COMTUR
	     

Outubro de 2023

Aos onze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (11.10.2023). Local – Pousada Sua Casita. Endereço 
Alameda dos Pinheiros nº 280, bairro, Jardim 5 Logos – Mairiporã-SP. Ás 18h30min em primeira chamada e às 19 
horas em segunda chamada, os Conselheiros do Conselho Municipal de Turismo de Mairiporã e convidados se reuni-
ram conforme lista de presença para reunião ordinária de mês de outubro do corrente ano. O presidente do COMTUR 
Jorge Salomão Chamma Neto deu abertura da reunião, desejando boas vindas a todos. O presente e iniciou a reu-
nião, pontuando as pautas que já foram mencionadas no convite/convocação, O presidente colocou para avaliação 
e aprovação na plenária do COMTUR, os Projetos da verba MIT/2023, recurso oriundo do governo do Estado de São 
Paulo. Após as discussões foi, colocado em votação, os membros do COMTUR aprovaram por unanimidade que 
o investimento do MIT - Município de Interesse Turístico de 2023, no valor de R$ 571.081,63 (quinhentos e se-
tenta e um e oitenta e um mil Reais e sessenta e três centavos) será gasto em dois Projetos já em andamento no 
município. Projeto - 1: BALNEÁRIO DA CAHOEIRA DA CACEIA – II FASE, a saber, construção dos banheiros, colo-
cação de guarda-corpo, entre outras melhorias. Projeto 2: DECK DA CHALANA  - II FASE , a saber, calçada entre 
o parque linear turístico e o deck, iluminação nesse acesso, entre outras. A fim de atender a demanda da Plata-
forma Sem Papel, fica incluída em pauta a “Justificativa de atendimento aos 06 critérios aprovados pela 206ª reunião 
do COC EM AMBOS OS OBJETOS: 1. Capacidade para manter, incrementar ou requalificar o fluxo turístico: A cidade 
sempre foi altamente frequentada por turistas e munícipes, a 1ª fase aprovada e definida e instalada em ambos os 
objetos, porém necessita-se de melhorias continuas de infraestrutura turística dando apoio para os frequentadores e 
assegurar a capacidade ambiental e sustentável, sendo assim a real necessidade de infraestrutura turística no atrativo 
Deck da Chalana e Balneário da Cachoeira da Caceia, 2. Associação com atrativo turístico do município: Com todos 
esses requisitos mencionados acima, o objeto em pauta, tem a vocação do ecoturismo no município, e agora com 
essa melhoria, só tem a intensificar o real intuito, 3. Importância na estratégia de desenvolvimento econômico e social 
para o município: Com a melhoria de infraestrutura no local do objeto, cria-se um desenvolvimento forte da econo-
mia municipal, gerando emprego e renda relacionado a exploração ordenada do turismo sustentável. 4. Consistência 
entre os objetivos do projeto e as possibilidades de estruturação do destino: O Objetivo do objeto é padronizar o uso 
com todas as melhorias que serão distribuídas no local, principalmente gerando acessibilidade, conscientização am-
biental e com as reais possibilidades de visibilidade geral do destino de interesse turístico de Mairiporã com fortale-
cimento do ecoturismo.  5. Aderência às práticas preconizadas nos objetivos do desenvolvimento sustentável (ODS): 
De acordo com agenda 2030, essa obra contempla os seguintes objetivos sustentáveis: PESSOAS, PLANETA, PAZ, 
PROSPERIDADE E PARCERIA>>3,4,6,8,10,11,12,13,15 e 17. 6. Contribuição para o processo de desenvolvimento 
regional: O Município de interesse turístico de Mairiporã é pertencente a região metropolitana de São Paulo, a Rota 
Turística entre Serras e Águas, ao Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Bacia do Rio Juquery (CIMBAJU) e ao 
Polo de Ecoturismo da Cantareira, além do mais Mairiporã foi chancelada como TOP DESTINOS TURíSTICO na ca-
tegoria ESPORTES. Os projetos irão incrementar o fluxo de turistas e a qualidades dos serviços turísticos prestados, 
sendo que após conclusão da obra, a prefeitura irá cuidar dos espaços periodicamente para sua total conservação, 
sendo que além disso terá todo um trabalho de conscientização ambiental em parceria pública e privada(PPP).” Em 
seguida o presidente convidou a anfitrião do local da reunião, Senhor Daniel da Pousada Sua Casita agradeceu a to-
dos os conselheiros e convidados. Que passou a apresentar o empreendimento que está localizado no bairro Jardim 
5 Logos. “Estamos neste local 9 nove anos, ‘Tudo começou como uma brincadeira, minha filha gostava brincar e 
passar os fins de semanas, com o tempo virou, o que é hoje, um local para as pessoas passarem dias observando a 
natureza”, salientou Sr. Daniel. Em seguida o presidente Jorge Chamma, passou a palavra ao conselheiro e secretário 
adjunto do COMTUR, Rogerio Felippe, que apresentou um Projeto para aproxima verba MIT/2024, ou emendas par-
lamentares ao presidente do COMTUR, solicitando a construção de um deck (Mirante) no bairro do Jardim Jacaran-
dá no distrito de Terra Preta. Para o Conselheiro a construção um deck (Mirante) no distrito, além de garantir o lazer 
para comunidade, o local fica ás margens da Rodovia Fernão Dias. “O ponto pode se tornar uma área de convivência 
e contato com a natureza, já que nesse ponto, ponde se registram belos finais de tarde”, disse conselheiro Rogerio 
Felippe. O presidente passou a palavra para secretário de Turismo, Esportes e Juventude, Fernando Cesar Brilha Bran-
dão falou sobre a Consulta Pública realizada no mês de setembro (05.set.2023) na cidade de Caieiras,  para discutir 

a criação do Distrito Turístico entre as cidades de Mairiporã e Caieiras. “A iniciativa deve atrair mais investimentos 
as cidades, fortalecer o turismo e, gerar emprego e renda”, disse secretário Fernando Brandão. A medida se tornou 
possível após aprovação de lei na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em junho de 2021. O secretário 
também falou que está em tratativas com governo do Estado, para sediar a Pista de Canoagem Slalom no campeo-
nato de 2024. Presidente marcou para 27 de novembro (segunda-feira) ás 18h30, Audiência Pública na Câmara Mu-
nicipal de Mairiporã, para realização da Revisão do Plano Diretor de Turismo. O presidente da ADTUR, Jonas Januário 
comunicou a todos que ás reuniões da Associação de Turismo de Mairiporã, realizará suas reuniões mensais todas 
as 3ª quarta-feira de cada mês.  
Em seguida o Presidente Jorge Salomão Chamma Neto agradeceu a presença e atuação de todos, comunicou que a 
próxima reunião será dia 08 de novembro, as 18:30 horas no Recanto Arouca e deu como encerrada a reunião. Eu, 
Rogerio Felippe secretário adjunto do COMTUR ,lavrei esta ATA que vai assinada por mim, e pela diretoria do Conse-
lho Municipal de Turismo de Mairiporã. 	

Município Turístico de Mairiporã, 11 de outubro de 2023

Jorge Salomão Chamma Neto
Presidente 

Rogerio Felippe
Primeiro Secretário 

Marguerite Fioravante dos Santos
Segunda Secretária

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

O Conselho Municipal dos Direitos Da Criança e do Adolescente – CMDCA, através de sua Presidente Silvana Cor-
delini, informa que não houve interposição de Recurso, tornando-se Público o RESULTADO OFICIAL DO CONSELHO 
TUTELAR DE MAIRIPORÃ, realizada no dia 01 de Outubro de 2.023.

Nº Nome do Candidato Votos
10008 Mariana Gabriela Cavalcanti 458
10222 Suze Flávia Fagundes Dias 444
10170 David Ramos Rezende 352
10999 Sandra Manoel de Freitas 324
10555 Daniel Bonora 301
10444 Ana Claudia de Freitas 230
10111 Flavio Morata Gonçalves 144
10777 Gabriela de Cassia Salamoni 129
10003 Mario Sergio Maciel 41
10021 Ítalo Pires Batista 05

TOTAL DE ELEITORES 2.457
VOTOS VÁLIDOS 2.428
VOTOS NULOS 28

  VOTOS  BRANCOS 01
TOTAL GERAL 2.457

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.820, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre o cancelamento de restos a pagar de exercícios anteriores a 2023.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO as normas contábeis e financeiras contidas na Lei Federal nº 4.320/64;

CONSIDERANDO as exigências na Lei Complementar nº 101/2000;

CONSIDERANDO o encerramento do exercício financeiro de 2022 e o consequente levantamento do Balanço Geral 
do Município para análise e conferência das informações e lançamentos contábeis, com providências cujas formali-
zações devem ser realizadas a contento e previamente;

CONSIDERANDO que os procedimentos pertinentes a tais providências devem ser cumpridos de maneira uniforme e 
rigorosamente nos prazos fixados, DECRETA:

Art. 1º Os valores de restos a pagar de exercícios financeiros anteriores, inscritos como não processados, não liqui-
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dados até 30/09/2023, deverão ser cancelados pela Secretaria Municipal da Fazenda, por meio de serviço de conta-
bilidade do município, até 31 de dezembro de 2023.
Parágrafo único. Em casos excepcionais, direta e expressamente, autorizados pelo Prefeito, valores inscritos em res-
tos a pagar de exercícios financeiros pretéritos poderão ter sua validade devidamente prorrogada.

Art. 2º Os restos a pagar processados e os não processados de exercícios financeiros pretéritos, com mais de cinco 
anos da data do ato ou do fato do qual se originam, devidamente prescritos, deverão ser cancelados pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, por meio do serviço de contabilidade do município, até 31 de dezembro de 2023, conforme 
autoriza o Decreto Federal nº 20.910/32, em vigência até a presente data.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 02 de outubro de 2023

	 WALID ALI HAMID	 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

CONVITE

Atendendo o disposto no § 1º do artigo 262 do Regimento Interno, a Comissão Permanente de Finanças e Orçamen-
to, por seu presidente torna público as AUDIÊNCIAS PÚBLICAS que serão realizadas nos dias 26 de outubro (quin-
ta-feira) e 8 de novembro (quarta-feira) de novembro, às 18h, no Plenário “27 de Março” da câmara municipal, 
situada na Alameda Tibiriçá, nº 422, Bairro Centro, nesta cidade e Comarca, ocasião em que CONVIDA todos os seg-
mentos representativos da sociedade civil, bem como a população, para participar e/ou acompanhar a transmissão 
ao vivo, através do YouTube e do Facebook da câmara, onde será discutido Projeto de Lei nº 97/2023, que Estima 
a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2024, como também para o recebimento de emendas, no 
prazo de 10 dias corridos a contar da 2ª audiência pública.

Mairiporã, 16 de outubro de 2023

JOSÉ CORREIA DA SILVA NETO
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento



MTB: 51.982/SP.
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